
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RE no AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.150.493 - SP 
(2017/0197852-8)

  

RELATORA : MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA
RECORRENTE : EDUARDO ARGUELLES JUNIOR 
ADVOGADOS : PERCIVAL PIZA DE TOLEDO E SILVA  - SP033345 
   RICARDO PIZA DE TOLEDO E SILVA  - SP217533 
   FABIO LAGO MEIRELLES  - SP240479 
   FABÍOLA ROBERTA PASQUARELLI MACHADO E 

OUTRO(S) - SP230192 
RECORRIDO : MUNICÍPIO DE PRAIA GRANDE  
PROCURADOR : GABRIELA GOTARDI ALVES E OUTRO(S) - SP160655 
 

  

EMENTA

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRESSUPOSTOS DE 
ADMISSIBILIDADE RECURSAL. PREENCHIMENTO. 
MATÉRIA DE NATUREZA INFRACONSTITUCIONAL. 
INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 
181/STF. SEGUIMENTO NEGADO.

 

  

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário, interposto por EDUARDO 
ARGUELLES JUNIOR, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea "a", da 
Constituição Federal, contra acórdão da Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, 
assim ementado (fls. 298-299):

TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. IPTU. AÇÃO ANULATÓRIA. PRAZO 
PRESCRICIONAL QUINQUENAL PREVISTO NO ART. 1º. DO 
DECRETO 20.910/1932. TERMO INICIAL. NOTIFICAÇÃO DO 
LANÇAMENTO. TESE FIRMADA EM SEDE DE RECURSO 
ESPECIAL REPETITIVO (RESP 947.206/RJ,  REL. MIN. LUIZ FUX, 
DJe 26.10.2010). ANÁLISE DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. 
IMPOSSIBILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. 
AGRAVO INTERNO DO CONTRIBUINTE A QUE SE NEGA 
PROVIMENTO.

1. A Primeira Seção desta Corte, ao julgar o REsp. 947.206/RJ, 
mediante o rito do art. 543-C do CPC/1973 (Recursos Repetitivos), 
entendeu que o prazo prescricional para o ajuizamento de Ação 
Anulatória contra a Fazenda é de cinco anos, segundo disposto no art. 
1.º do Decreto 20.910/1932, contado a partir da notificação do 
lançamento.

2. Na espécie, o Tribunal de origem consignou que, da data dos 
lançamentos questionados até o ajuizamento da ação, decorreram mais 
de 5 anos. Logo, para alterar tal conclusão, a fim de investigar a tese de 
suposta ausência de notificação do lançamento, necessário o 
revolvimento do suporte fático-probatório dos autos, o que é vedado em 
Recurso Especial.

3. Agravo Interno do Contribuinte a que se nega provimento.
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Nas razões do recurso extraordinário (fls. 312-322), sustenta a parte 
recorrente, em síntese, que está presente a repercussão geral da questão tratada e que o 
acórdão recorrido viola o disposto do artigo 5º, inciso XXII; artigo 150, inciso IV e artigo 
170, todos da Constituição Federal, "além de ferir o princípio da legalidade, tipicidade e, 
por fim, configurar enriquecimento ilícito" (fl. 319).

As contrarrazões foram apresentadas às fls. 328/334.
É o relatório.
O recurso extraordinário não comporta seguimento.
Da leitura do acórdão prolatado pelo Superior Tribunal de Justiça, 

verifica-se que se concluiu pela ausência de preenchimento dos pressupostos de 
admissibilidade necessários ao conhecimento do recurso da competência do Superior 
Tribunal de Justiça, o que impediu a análise do mérito recursal.

Com efeito, na espécie, o acórdão impugnado no recurso extraordinário 
não conheceu do recurso em razão da vedação ao reexame de provas, aplicando o 
enunciado n.º 7 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça.

E, consoante entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, no 
julgamento da Repercussão Geral no RE n. 598.365 RG/MG, "a questão do 
preenchimento dos pressupostos de admissibilidade de recursos da competência de outros 
Tribunais tem natureza infraconstitucional e a ela são atribuídos os efeitos da 
ausência de repercussão geral" (Tema 181/STF). 

Confira-se, por oportuno, a ementa do aludido aresto:

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSOS DA 
COMPETÊNCIA DE OUTROS TRIBUNAIS. MATÉRIA 
INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO 
GERAL. A questão alusiva ao cabimento de recursos da competência 
de outros Tribunais se restringe ao âmbito infraconstitucional. 
Precedentes. Não havendo, em rigor, questão constitucional a ser 
apreciada por esta nossa Corte, falta ao caso “elemento de configuração 
da própria repercussão geral”, conforme salientou a ministra Ellen 
Gracie, no julgamento da Repercussão Geral no RE 584.608. 

(RE 598365 RG, Relator(a): Min. AYRES BRITTO, julgado em 
14/08/2009, DJe-055 DIVULG 25-03-2010 PUBLIC 26-03-2010 
EMENT VOL-02395-06 PP-01480 RDECTRAB v. 17, n. 195, 2010, p. 
213-218 ) 

No mesmo sentido, segue precedente do Pleno do Excelso Pretório:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM 
EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO INTERNO NO 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. 
NÃO DEMONSTRAÇÃO. DECLARAÇÃO DE 
HIPOSSUFICIÊNCIA. OBTENÇÃO DE GRATUIDADE DE 
JUSTIÇA. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. QUESTÃO 
RELATIVA A PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE DE 
RECURSO DE COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DE ORIGEM. 
AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. CARÁTER 
PROTELATÓRIO. IMPOSIÇÃO DE MULTA. (...) 3. O Supremo 
Tribunal Federal já assentou a ausência de repercussão geral da 
questão relativa ao cabimento de recursos da competência de outros 
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Tribunais, por restringir-se a tema infraconstitucional (Tema 181 - 
RE 598.365, Rel. Min. Ayres Britto). 4. Inaplicável o art. 85, § 11, do 
CPC/2015, uma vez que não houve prévia fixação de honorários de 
sucumbência. 5. Agravo interno a que se nega provimento, com 
aplicação da multa prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. 

(ARE 941152 AgR-EDv-AgR, Relator Min. ROBERTO 
BARROSO, Tribunal Pleno, julgado em 29/06/2018, ACÓRDÃO 
ELETRÔNICO DJe-163 DIVULG 10-08-2018 PUBLIC 13-08-2018) 

Dessarte, tendo em vista que o acórdão ora recorrido não proferiu juízo de 
mérito na causa, não há repercussão geral na espécie, tendo incidência o Tema 181/STF. 

E, exatamente por isso, vale dizer, a não análise do mérito, fica 
inviabilizado o exame das questões suscitadas neste recurso extraordinário, relacionadas à 
apontada ofensa ao artigo 5º, inciso XXII; artigo 150, inciso IV e artigo 170, todos da 
Constituição Federal. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 1.030, inciso I, alínea "a", 
primeira parte, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso 
extraordinário.

Publique-se.
Intimem-se.

 

  

Brasília, 11 de abril de 2019.

Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA 
Vice-Presidente

 

  

Documento: 94394755 Página  3 de 3

DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
Edição nº 2652 - Brasília, Disponibilização: Terça-feira, 16 de Abril de 2019   Publicação: Segunda-feira, 22 de Abril de 2019


